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CÂMARA DOS DEPUTADOS
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  N.º 34, DE 2011

(Do Sr. Valtenir Pereira e outros)

Altera o art. 42 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, prorrogando, por 40 (quarenta) anos, a aplicação, por parte da União, de percentuais mínimos do total dos recursos destinados à irrigação nas Regiões Centro-Oeste e Nordeste.

DESPACHO:
APENSE-SE À PEC-368/2009. 

APRECIAÇÃO:
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário
PUBLICAÇÃO INICIAL
Art. 137, caput - RICD
                   As mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da Constituição federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:

                   “Art. 1º. O art. 42 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a vigorar com a seguinte redação:

  Art. 42. Durante 40 (quarenta) anos, a União                                        aplicará, dos recursos destinados à irrigação:

                           I – vinte por cento na Região Centro- Oeste;

 II – cinqüenta por cento na Região Nordeste, preferencialmente no Semi-Árido.

                   Art. 2º. Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.”. 

JUSTIFICATIVA

                   O presente Projeto de Emenda Constitucional pretende prorrogar por mais 15 anos a aplicação de percentuais mínimos de recursos destinados à irrigação nas Regiões Centro-Oeste e Nordeste, que se encerrarão em 2013, isto é, daqui a 2 (dois) anos. 

                   Com efeito, a Constituição Federal, nos incisos II e III, de seu artigo 3º, estabelece como objetivo fundamental da República o desenvolvimento nacional, a erradicação da pobreza e da marginalização, bem como a redução das desigualdades sociais e regionais. 

       Tais premissas são alcançadas quando se permite uma repartição voluntária e isonômica de receitas federais aos estados, especificamente quando da previsão contida no artigo 42 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, para atender a projetos de irrigação em áreas sensíveis.
                   Tais transferências visam a uma compensação das desigualdades sócio-econômicas percebidas em território nacional. Acresça-se ainda a preocupação relativa ao financiamento de projetos econômicos nas regiões menos desenvolvidas. Somente assim alcançaremos um estágio de desenvolvimento justo, sustentado e eficiente.

                   Neste sentido é que o desenvolvimento da irrigação nas regiões Nordeste e Centro-Oeste deve ser prioridade do Governo Federal, pois de primordial importância para fazer valer as previsões constitucionais acima referenciadas.                        

                  Podemos destacar as iniciativas realizadas no Centro-Oeste, tal como a implantação do Plano Diretor de Irrigação para a citada região, bem como a recente criação da SUDECO (Superintendência de Desenvolvimento do Centro Oeste), por meio da Lei Complementar 129/2008, regulamentada pelo Decreto 7.471, de 04 de maio de 2011, que impulsionarão para valer a agricultura irrigada.

                   Já na região Nordeste, especificamente no semi árido, destacamos a construção de reservatórios de água e, principalmente, os inúmeros projetos viabilizados por ações da DNOCS, CODEVASF e SUDENE. Convém ainda destacar que pesquisas revelam que o IDH de áreas inseridas no semi árido que dependem fundamentalmente da irrigação localizada é superior quando comparadas às suas equivalentes.
                   Desse modo, sendo a irrigação um fator que contribui para o aumento da produção agrícola, esta deve ser operada de forma adequada e eficiente, visando ao fomento do agronegócio, com vistas à produção de alimentos, fibras, bioenergéticos e inclusão produtiva das populações inseridas nessas regiões. 
                 Neste sentido, temos ainda a agricultura familiar e os assentamentos da reforma agrária (INCRA) que precisam ter prioridade nos investimentos por meio da agricultura irrigada.


      Nesta oportunidade cabe acentuar, dentre outras, a experiência vivida por Petrolina, cidade situada no semi árido de Pernambuco, que, se contrapondo ao fenômeno da seca, observado naquela região, desenvolveu um exemplar perímetro de agricultura irrigada – ali se criou importantes pólos de produção de frutas e hortaliças. Foi esta fruticultura irrigada que proporcionou um enorme dinamismo na economia da região, concedendo à região uma posição de destaque, inclusive no mercado internacional, quando exporta parte considerável de sua produção irrigada.

                  Aliado a isso, destacamos, sempre, a preocupação sob o ponto de vista da preservação ambiental, utilizar-se, pois, da agricultura irrigada de uma forma sustentável e capaz de gerar inúmeros benefícios sócio-econômicos.

                  Ademais dos argumentos esposados, a situação de carência experimentada por estas regiões, pontualmente quanto aos problemas sofridos em decorrência dos efeitos da estiagem, de muito ainda precisa para ser sanada. Não nos referimos apenas a novas iniciativas por parte do Estado, mas também da continuidade das experiências positivas observadas. E é exatamente este o intuito da presente proposta de emenda, ora submetida à apreciação.


     Vale lembrar ainda a extensão territorial brasileira, bem como as visíveis diferenças climáticas, econômicas e sociais apresentadas entre as regiões, daí porque existem várias razões para justificar a busca de uma integração nacional, mais ainda no tocante a diminuição das discrepâncias apresentadas entre as diversas regiões do país.

                Apesar do Nordeste, em especial o semi árido, e o Centro Oeste virem recebendo recursos mínimos para investir na implantação de projetos de irrigação, ainda não foi suficiente para cumprir os fundamentos da República Federativa Brasileira de promover o desenvolvimento nacional, combater a fome e a marginalização e ainda reduzir as desigualdades sociais e regionais.

               Daí porque se faz necessário prorrogar os recursos mínimos destinados à irrigação para o Centro Oeste e Nordeste de 2013 para 2028, ou seja, em mais 15 (quinze) anos.      
               E é por entender de importância fundamental a proposta desta Emenda à Constituição para o país, mormente na contribuição para a redução das disparidades regionais, com o fomento à expansão das fronteiras do agronegócio nas regiões Nordeste e Centro-Oeste e ainda o fortalecimento da agricultura familiar, gerando emprego, renda e aumento da oferta de alimentos, fibras e energia e por acreditar no valoroso apoio dos nobres pares, é que a submetemos a esse digno Plenário para apreciação e aprovação da presente Proposta de Emenda à Constituição Federal.

Sala das Sessões, em de 26 de maio de 2011.

Deputado VALTENIR PEREIRA

PSB/MT
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Autor da Proposição: VALTENIR PEREIRA E OUTROS

Data de Apresentação: 26/05/2011

Possui Assinaturas Suficientes: SIM

Totais de Assinaturas:

Confirmadas 184

Não Conferem 008

Fora do Exercício 000

Repetidas 002

Ilegíveis 000

Retiradas 000

Total 194

Assinaturas Confirmadas

1 ABELARDO CAMARINHA PSB SP

2 ABELARDO LUPION DEM PR

3 ACELINO POPÓ PRB BA

4 AGUINALDO RIBEIRO PP PB

5 ALBERTO FILHO PMDB MA

6 ALDO REBELO PCdoB SP

7 ALEXANDRE LEITE DEM SP

8 ALICE PORTUGAL PCdoB BA

9 ALMEIDA LIMA PMDB SE

10 AMAURI TEIXEIRA PT BA

11 ANA ARRAES PSB PE

12 ANDRE VARGAS PT PR

13 ANDREIA ZITO PSDB RJ

14 ANTHONY GAROTINHO PR RJ

15 ANTONIO BALHMANN PSB CE

16 ANTONIO CARLOS MAGALHÃES NETO DEM BA

17 ANTONIO IMBASSAHY PSDB BA

18 ARIOSTO HOLANDA PSB CE

19 ARLINDO CHINAGLIA PT SP

20 ARNALDO FARIA DE SÁ PTB SP

21 AROLDE DE OLIVEIRA DEM RJ

22 ARTHUR LIRA PP AL

23 ARTHUR OLIVEIRA MAIA PMDB BA

24 ASSIS CARVALHO PT PI

25 ASSIS DO COUTO PT PR

26 AUDIFAX PSB ES

27 BENEDITA DA SILVA PT RJ

28 BERNARDO SANTANA DE VASCONCELL PR MG

29 BIFFI PT MS

30 BRUNA FURLAN PSDB SP

31 BRUNO ARAÚJO PSDB PE

32 CARLOS MAGNO PP RO

33 CARLOS SAMPAIO PSDB SP

34 CHICO LOPES PCdoB CE

35 CLAUDIO CAJADO DEM BA

36 DAMIÃO FELICIANO PDT PB

37 DAVI ALCOLUMBRE DEM AP

38 DAVI ALVES SILVA JÚNIOR PR MA

39 DELEGADO PROTÓGENES PCdoB SP

40 DEVANIR RIBEIRO PT SP

41 DIEGO ANDRADE PR MG

42 DIMAS FABIANO PP MG

43 DOMINGOS DUTRA PT MA

44 DR. PAULO CÉSAR PR RJ

45 DR. UBIALI PSB SP

46 DUDIMAR PAXIUBA PSDB PA

47 EDIO LOPES PMDB RR

48 EDIVALDO HOLANDA JUNIOR PTC MA

49 EDSON SILVA PSB CE

50 EDUARDO DA FONTE PP PE

51 EFRAIM FILHO DEM PB

52 ESPERIDIÃO AMIN PP SC

53 EVANDRO MILHOMEN PCdoB AP

54 FÁBIO FARIA PMN RN

55 FÁBIO RAMALHO PV MG

56 FABIO TRAD PMDB MS

57 FÁTIMA BEZERRA PT RN

58 FELIPE MAIA DEM RN

59 FERNANDO COELHO FILHO PSB PE

60 FERNANDO FERRO PT PE

61 FERNANDO TORRES DEM BA

62 FRANCISCO ESCÓRCIO PMDB MA

63 FRANCISCO FLORIANO PR RJ

64 GABRIEL CHALITA PSB SP

65 GABRIEL GUIMARÃES PT MG

66 GERALDO RESENDE PMDB MS

67 GERALDO THADEU PPS MG

68 GIACOBO PR PR

69 GIVALDO CARIMBÃO PSB AL

70 GLAUBER BRAGA PSB RJ

71 GONZAGA PATRIOTA PSB PE

72 GORETE PEREIRA PR CE

73 HELENO SILVA PRB SE

74 HENRIQUE EDUARDO ALVES PMDB RN

75 HENRIQUE OLIVEIRA PR AM

76 HEULER CRUVINEL DEM GO

77 HOMERO PEREIRA PR MT

78 INOCÊNCIO OLIVEIRA PR PE

79 ÍRIS DE ARAÚJO PMDB GO

80 IVAN VALENTE PSOL SP

81 IZALCI PR DF

82 JAIME MARTINS PR MG

83 JAIR BOLSONARO PP RJ

84 JÂNIO NATAL PRP BA

85 JAQUELINE RORIZ PMN DF

86 JEFFERSON CAMPOS PSB SP

87 JHONATAN DE JESUS PRB RR

88 JÔ MORAES PCdoB MG

89 JOÃO CAMPOS PSDB GO

90 JOÃO CARLOS BACELAR PR BA

91 JOÃO DADO PDT SP

92 JOÃO MAIA PR RN

93 JOÃO PAULO LIMA PT PE

94 JONAS DONIZETTE PSB SP

95 JOSÉ GUIMARÃES PT CE

96 JOSÉ NUNES DEM BA

97 JOSÉ PRIANTE PMDB PA

98 JOSE STÉDILE PSB RS

99 JOVAIR ARANTES PTB GO

100 JÚLIO CAMPOS DEM MT

101 JÚLIO CESAR DEM PI

102 JÚLIO DELGADO PSB MG

103 KEIKO OTA PSB SP

104 LAERCIO OLIVEIRA PR SE

105 LAUREZ MOREIRA PSB TO

106 LÁZARO BOTELHO PP TO

107 LEANDRO VILELA PMDB GO

108 LELO COIMBRA PMDB ES

109 LEOPOLDO MEYER PSB PR

110 LINDOMAR GARÇON PV RO

111 LOURIVAL MENDES PTdoB MA

112 LUCIANO CASTRO PR RR

113 LÚCIO VALE PR PA

114 LUCIO VIEIRA LIMA PMDB BA

115 LUIZ ALBERTO PT BA

116 LUIZ CARLOS PSDB AP

117 LUIZ CARLOS SETIM DEM PR

118 LUIZ COUTO PT PB

119 LUIZ FERNANDO MACHADO PSDB SP

120 LUIZ NOÉ PSB RS

121 LUIZA ERUNDINA PSB SP

122 MANDETTA DEM MS

123 MANOEL JUNIOR PMDB PB

124 MANOEL SALVIANO PSDB CE

125 MÁRCIO MACÊDO PT SE

126 MARCUS PESTANA PSDB MG

127 MARINHA RAUPP PMDB RO

128 MAURÍCIO QUINTELLA LESSA PR AL

129 MAURO BENEVIDES PMDB CE

130 MENDES RIBEIRO FILHO PMDB RS

131 MIRIQUINHO BATISTA PT PA

132 MISSIONÁRIO JOSÉ OLIMPIO PP SP

133 NELSON MARQUEZELLI PTB SP

134 NELSON PELLEGRINO PT BA

135 NILDA GONDIM PMDB PB

136 NILTON CAPIXABA PTB RO

137 ODAIR CUNHA PT MG

138 ONOFRE SANTO AGOSTINI DEM SC

139 OSMAR JÚNIOR PCdoB PI

140 OTAVIO LEITE PSDB RJ

141 PAES LANDIM PTB PI

142 PASTOR EURICO PSB PE

143 PASTOR MARCO FELICIANO PSC SP

144 PAULO FOLETTO PSB ES

145 PAULO MAGALHÃES DEM BA

146 PAULO PIAU PMDB MG

147 PAULO RUBEM SANTIAGO PDT PE

148 PEDRO CHAVES PMDB GO

149 PEDRO EUGÊNIO PT PE

150 PINTO ITAMARATY PSDB MA

151 POLICARPO PT DF

152 PROFESSOR SETIMO PMDB MA

153 RAIMUNDO GOMES DE MATOS PSDB CE

154 REGUFFE PDT DF

155 RIBAMAR ALVES PSB MA

156 RICARDO BERZOINI PT SP

157 RICARDO IZAR PV SP

158 ROBERTO DE LUCENA PV SP

159 ROGÉRIO CARVALHO PT SE

160 ROGÉRIO MARINHO PSDB RN

161 ROMÁRIO PSB RJ

162 ROMERO RODRIGUES PSDB PB

163 RONALDO CAIADO DEM GO

164 ROSANE FERREIRA PV PR

165 RUI PALMEIRA PSDB AL

166 SÁGUAS MORAES PT MT

167 SANDRA ROSADO PSB RN

168 SANDRO MABEL PR GO

169 SÉRGIO BARRADAS CARNEIRO PT BA

170 SILVIO COSTA PTB PE

171 SIMÃO SESSIM PP RJ

172 STEPAN NERCESSIAN PPS RJ

173 TONINHO PINHEIRO PP MG

174 VALADARES FILHO PSB SE

175 VALTENIR PEREIRA PSB MT

176 VANDER LOUBET PT MS

177 VICENTE ARRUDA PR CE

178 VICENTE CANDIDO PT SP

179 VICENTINHO PT SP

180 VINICIUS GURGEL PRTB AP

181 VITOR PAULO PRB RJ

182 WALDIR MARANHÃO PP MA

183 WELITON PRADO PT MG

184 ZOINHO PR RJ

Assinaturas que Não Conferem

1 CELIA ROCHA PTB AL

2 ELEUSES PAIVA DEM SP

3 GIROTO PR MS

4 JOSIAS GOMES PT BA

5 NERI GELLER PP MT

6 PAULO MALUF PP SP

7 ROBERTO DORNER PP MT

8 TERESA SURITA PMDB RR

Assinaturas Repetidas

1 ARTHUR LIRA PP AL (confirmada)

2 LUIZ ALBERTO PT BA (confirmada)
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI
CONSTITUIÇÃO

DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

1988

TÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS
.............................................................................................................................................

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil: 
I - construir uma sociedade livre, justa e solidária; 
II - garantir o desenvolvimento nacional; 
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais; 
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação. 
Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais pelos seguintes princípios: 
I - independência nacional; 
II - prevalência dos direitos humanos; 
III - autodeterminação dos povos; 
IV - não-intervenção; 
V - igualdade entre os Estados; 
VI - defesa da paz; 
VII - solução pacífica dos conflitos; 
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo; 
IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade; 
X - concessão de asilo político. 
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração econômica, política, social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de uma comunidade latino-americana de nações.

..............................................................................................................................................

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS

............................................................................................................................................

Art. 42. Durante 25 (vinte e cinco) anos, a União aplicará, dos recursos destinados à irrigação: (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 43, de 2004)
I - vinte por cento na Região Centro-Oeste; 
II - cinqüenta por cento na Região Nordeste, preferencialmente no semi-árido. 
Art. 43. Na data da promulgação da lei que disciplinar a pesquisa e a lavra de recursos e jazidas minerais, ou no prazo de um ano, a contar da promulgação da Constituição, tornar-se-ão sem efeito as autorizações, concessões e demais títulos atributivos de direitos minerários, caso os trabalhos de pesquisa ou de lavra não hajam sido comprovadamente iniciados nos prazos legais ou estejam inativos.

................................................................................................................................................

.............................................................................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 129, DE 8 DE JANEIRO DE 2009

Institui, na forma do art. 43 da Constituição Federal, a Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste - SUDECO, estabelece sua missão institucional, natureza jurídica, objetivos, área de atuação, instrumentos de ação, altera a Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, e dá outras providências.   

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 

CAPÍTULO I

DA MISSÃO INSTITUCIONAL

Art. 1º É instituída a Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste - SUDECO, de natureza autárquica especial, com autonomia administrativa e financeira, integrante do Sistema de Planejamento e de Orçamento Federal, vinculada ao Ministério da Integração Nacional, com sede e foro em Brasília, Distrito Federal. 

Parágrafo único. A Sudeco manterá representantes regionais à medida que for exigido pelo desenvolvimento de suas atividades, que serão executadas em articulação com os governos estaduais. 

Art. 2º A área de atuação da Sudeco abrange os Estados de Mato Grosso, Mato Grosso do Sul e Goiás e o Distrito Federal. 

.............................................................................................................................................

.............................................................................................................................................

DECRETO Nº 7.471, DE 4 DE MAIO DE 2011

Aprova a Estrutura Regimental, o Quadro Demonstrativo dos Cargos em Comissão da Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste - SUDECO, e dá outras providências.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei Complementar no 129, de 8 de janeiro de 2009, 

DECRETA: 

Art. 1º Ficam aprovados a Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo dos Cargos em Comissão da Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste - SUDECO, na forma dos Anexos I e II. 

Art. 2º Em decorrência do disposto no art. 1º, ficam remanejados, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, para a SUDECO na forma do Anexo III a este Decreto, os seguintes cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS: 

I - dois DAS 101.5; 

II - cinco DAS 101.4; 

III - um DAS 101.1; 

IV - seis DAS 102.3; e 

V - três DAS 102.1.
................................................................................................................................................

............................................................................................................................................

FIM DO DOCUMENTO
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_2697

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_2697

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO
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